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“Art. 33. ............................................................................
.......................
........................................................................................
.......................
III - participação em cursos, congressos, seminários e congêneres de 
aperfeiçoamento, no país ou no exterior, de duração máxima de dois 
anos, prorrogável por até dois anos;
........................................................................................
.......................
V - exercício de cargo de direção e assessoramento ou outros 
autorizados em lei na Administração Pública da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como 
dos demais poderes constituídos, desde que autorizado pelo 
Conselho Superior da Defensoria Pública;
.........................................................................................
.......................................
VII - nos demais casos previstos em lei, no regimento interno ou 
em resolução do Conselho Superior.
.........................................................................................
.......................
§ 2º .................................................................................
.......................
a) organismos estatais afetos à área de atuação da Defensoria 
Pública e em conselhos, comissões e assemelhados em que a 
participação da Defensoria Pública seja considerada necessária;
.........................................................................................
.......................
e) participação em comissões e congêneres de interesse da 
Defensoria Pública, assim definidas pelo Defensor Público Geral.”
“Art. 36. O Defensor Público nomeado para o cargo, a contar da 
data em que entrar em exercício, se submeterá à avaliação de 
estágio probatório, por comissão instituída para esse fim, pelo 
período de três anos, durante o qual sua atuação e capacidade 
serão objetos de avaliação, observados os seguintes requisitos:
........................................................................................
.......................
III - disciplina;
........................................................................................
§ 4º Não será dispensado do estágio probatório o Defensor 
Público avaliado, anteriormente, para o desempenho de qualquer 
outro cargo público.”
“Art. 37. As promoções na carreira de Defensor Público consistem 
no acesso imediato dos defensores públicos efetivos de uma 
categoria para a outra da carreira, obedecendo aos critérios de 
antiguidade e merecimento, alternadamente, após três anos de 
efetivo exercício na classe inicial e dois anos de efetivo exercício 
nas demais classes, sendo a primeira por antiguidade, dispensado 
o interstício se não houver quem preencha tal requisito, ou se 
quem o preencher recusar a promoção.
.........................................................................................
.......................
II - A promoção por merecimento dependerá de lista tríplice para 
cada vaga, elaborada pelo Conselho Superior, em sessão secreta, 
com ocupantes do primeiro terço da lista de antiguidade;
.........................................................................................
......................”
“Art. 38. ............................................................................
.....................
........................................................................................
......................
II - não tenha sofrido pena disciplinar no período de dois anos 
anteriores ao pedido de inscrição respectivo.”
“Art. 42. ............................................................................
....................
§ 1º Cabe ao Defensor Público Geral promover o mais votado da 
lista tríplice, exceto nos casos previstos no § 3º deste artigo, no 
prazo de quinze dias úteis, a contar do recebimento do respectivo 
expediente.
.........................................................................................
......................”
“Art. 44. A remoção é o ato pelo qual o Defensor Público 
se desloca de uma Defensoria Pública para outra da mesma 
categoria, por ato do Defensor Público Geral.
........................................................................................
...................”
“Art. 45. ............................................................................
.....................
§ 3º Quando por permuta, a remoção será concedida mediante 
requerimento dos interessados, respeitada a antiguidade dos 
demais.
§ 4º O Defensor Público Geral dará ampla divulgação dos 
pedidos de remoção por permuta, garantindo aos membros mais 
antigos, no prazo de dez dias, a manifestação de vontade quanto 
ao interesse na permuta.
§ 5º Havendo manifestação de Defensor Público mais antigo, 
será consultado o permutante se desiste do pedido de permuta 
ou se concorda em permutar com o Defensor Público mais antigo 
que manifestou interesse.”

“Art. 46. Enquanto não for fixado por meio de lei ordinária o 
subsídio a que se refere o art. 39, § 4º da Constituição Federal, os 
defensores públicos do Estado perceberão remuneração composta 
pelo vencimento e vantagens asseguradas por esta Lei.
.........................................................................................
.......................
§ 2º A diferença entre as diversas classes da carreira será de 
10% (dez por cento) calculado sobre o vencimento-base da 
classe imediatamente inferior, a partir da classe de Defensor 
Público de 1ª Entrância, cujo vencimento-base será igual ao de 
Defensor Substituto.
§ 3° Sobre o vencimento do Defensor Público incidirá a 
Gratificação de Escolaridade, no percentual de 80% (oitenta por 
cento).
.........................................................................................
.......................
§ 6º Será extinta a Gratificação de Dedicação Exclusiva percebida 
pelos defensores públicos e os valores a ela correspondentes 
serão incorporados ao vencimento-base do cargo de Defensor 
Público do Estado, na forma de:
I - em cinco parcelas sucessivas de 20%, sendo a primeira em 
agosto de 2014, a segunda em agosto de 2015, a terceira em 
agosto de 2016, a quarta em agosto 2017 e a quinta em agosto 
de 2018, dentro do limite orçamentário da Defensoria Pública, 
previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
II - a Gratificação de Dedicação Exclusiva, até sua total 
incorporação, não incidirá sobre o vencimento-base com o valor 
já incorporado, e sim sobre o vencimento-base vigente em abril 
de 2014.
........................................................................................
......................
§ 7º O Defensor Público titularizado, que atuar em categoria diferente 
de sua original, fará jus a gratificação em valor correspondente a 
diferença entre o vencimento-base entre as categorias, conforme 
disponibilidade orçamentária e financeira e os limites estabelecidos 
na Lei de Responsabilidade Fiscal, estes definidos após Parecer da 
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças.
§ 8º O membro da Defensoria Pública, quando exercer a 
acumulação em Defensorias Públicas distintas, perceberá 
gratificação não excedente a 10% de seu vencimento-base, 
conforme resolução a ser expedida pelo Conselho Superior, 
conforme disponibilidade orçamentária e financeira e os limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, estes definidos 
após Parecer da Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Finanças.
§ 9º O membro da Defensoria Pública fará jus a Gratificação de 
Atividade Especial, não excedente a 10% de seu vencimento-base, 
a ser concedida quando desempenhar atividade extraordinária que 
exceda suas atribuições funcionais e sem prejuízo de sua atuação 
funcional, tais como a participação em grupo de trabalho, grupo 
de estudo, atuação perante a Justiça Eleitoral, conforme Resolução 
a ser expedida pelo Conselho Superior da Defensoria Pública, de 
acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira.
§ 10. Aplicam-se aos membros e servidores da Defensoria 
Pública os reajustes de vencimentos que, em caráter geral, 
venham a ser concedidos aos servidores públicos estaduais do 
Poder Executivo.”
“Art. 48. O afastamento a que se refere o inciso III do art. 33, 
quando no período de quinze dias, prorrogáveis por até quinze 
dias, será autorizado pelo Defensor Público Geral, e quando 
exceder, pelo Conselho Superior.
§ 1º Será permitido o afastamento a que se refere o inciso III 
do art. 33 aos defensores públicos em estágio probatório apenas 
pelo período de até quinze dias, prorrogável por até quinze dias, 
mediante autorização do Defensor Público Geral.
§ 2º Quando o interesse do serviço exigir, o afastamento de 
que trata o art. 33, inciso III poderá ser interrompido pelo 
órgão concedente.”
“Art. 49. É assegurado o direito de afastamento para exercício de 
mandato em entidade de classe de âmbito estadual ou nacional, 
de maior representatividade, sem prejuízo dos vencimentos, 
vantagens ou qualquer direito inerente ao cargo.
........................................................................................
.....................”
“Art. 56. ............................................................................
...................
........................................................................................
......................
III - ser recolhido a prisão especial ou à sala especial de Estado 
Maior, com direito a privacidade e, após sentença condenatória 
transitada em julgado, ser recolhido em dependência separada, no 
estabelecimento em que tiver de ser cumprida a pena;
........................................................................................
.....................
V - receber mediante entrega dos autos com vista, intimação 
pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição ou instância 
administrativa, contando-se-lhes em dobro todos os prazos;
........................................................................................

VII - examinar em qualquer repartição pública, autos de 
flagrante, inquéritos e processos, assegurada a obtenção de 
cópias e podendo tomar apontamentos;
VIII - comunicar-se, pessoal e reservadamente, com seus 
assistidos, ainda quando estes se acharem presos ou detidos, 
mesmo incomunicáveis, tendo livre ingresso em estabelecimentos 
policiais, prisionais e de internação coletiva, independentemente 
de prévio agendamento;
........................................................................................
.....................
XI - possuir carteira de identidade funcional expedida em 
conformidade com o regulamento baixado pelo Defensor Público 
Geral, com validade em todo o território nacional como cédula 
de identidade, e porte de arma, assegurando-se, ainda, trânsito 
livre, quando no exercício de suas funções;
........................................................................................
.....................”
“Art. 85. Ficam criados no âmbito da Defensoria Pública do Estado 
do Pará trezentos e cinquenta cargos de Defensor Público, os 
quais serão distribuídos de acordo com resolução do Conselho 
Superior.”
“Art. 88. ............................................................................
..................
Parágrafo único. Os cargos em comissão de Diretor 
Metropolitano, Diretor do Interior, Diretor da Escola Superior 
da Defensoria Pública, Coordenador de Núcleo Metropolitano e 
Regional, Coordenador de Política Cível e Criminal e de Criança 
e Adolescente serão de provimento exclusivo de membros da 
carreira de defensores públicos e nomeados pelo Defensor 
Público Geral.”
Art. 2º O Capítulo Único do Título I passa a vigorar acrescido dos 
arts. 4º-A e 5º-A:
“Art. 4º-A A Defensoria Pública do Estado elaborará sua proposta 
orçamentária atendendo aos seus princípios, às diretrizes 
e aos limites definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
encaminhando-a ao Chefe do Poder Executivo para consolidação 
e encaminhamento ao Poder Legislativo.
§ 1º Se a Defensoria Pública do Estado não encaminhar a 
respectiva proposta orçamentária dentro do prazo estabelecido na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Poder Executivo considerará, 
para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os 
valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de 
acordo com os limites estipulados na forma do caput.
§ 2º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for 
encaminhada em desacordo com os limites estipulados no caput, 
o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fim de 
consolidação da proposta orçamentária anual.
§ 3º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá 
haver a realização de despesas que extrapolem os limites 
estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, exceto se 
previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 
suplementares ou especiais.
§ 4º Os recursos correspondentes às suas dotações orçamentárias 
próprias e globais, compreendidos os créditos suplementares e 
especiais, ser-lhe-ão entregues, até o dia vinte de cada mês, na 
forma do art. 168 da Constituição Federal.
§ 5º As decisões da Defensoria Pública do Estado, fundadas 
em sua autonomia funcional e administrativa, obedecidas 
as formalidades legais, têm eficácia plena e executoriedade 
imediata, ressalvada a competência constitucional do Poder 
Judiciário e do Tribunal de Contas.
§ 6º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da Defensoria Pública do Estado, quanto à legalidade, 
legitimidade, aplicação de dotações e recursos próprios e renúncia 
de receitas, será exercida pelo Poder Legislativo, mediante controle 
externo e pelo sistema de controle interno estabelecido em lei.”
“Art. 5º-A São direitos dos assistidos da Defensoria Pública, além 
daqueles previstos em lei ou em atos normativos internos:
I - a informação sobre:
a) localização e horário de funcionamento dos órgãos da 
Defensoria Pública;
b) a tramitação dos processos e os procedimentos para a 
realização de exames, perícias e outras providências necessárias 
à defesa de seus interesses.
II - a qualidade e a eficiência do atendimento;
III - o direito de ter sua pretensão revista no caso de recusa de 
atuação pelo Defensor Público;
IV - o patrocínio de seus direitos e interesses pelo defensor 
natural;
V - a atuação de defensores públicos distintos, quando verificada 
a existência de interesses antagônicos ou colidentes entre 
destinatários de suas funções.”
Art. 3º A Subseção I da Seção II do Capítulo II do Título II da Lei 
Complementar nº 054, de 7 de fevereiro de 2006, passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Das Defensorias Públicas do Estado”.
Art. 4º A Subseção I da Seção II do Capítulo II do Título I da 
Lei Complementar nº 054, de 7 de fevereiro de 2006, passa a 
vigorar acrescida do art. 14-A:


